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1. Com o Município de Marechal Deodoro:

Começando na entrada do canal Velho, na. lagoa Mundaú, seéue
numa reta até a foz do rio Remédio, subindo por êste & sua naar.
cento; daí, acompanhando a estrada, & tá (: taboleiro dos Maricas.

2. Com o Município de Pilar:
Prossegue por uma. reta de divisas dos engenhos Cachoeira de

Baixo e São Sebastião, limitando com o Município de Pilar, seguiª
do por estas ao ponto onde eles encontram o rio Satuba e, por ês—

te acima em direção ao marco entre os engenhos Macelo e Imburígna A

- linha divisória com o Município de Atalaia.
5. Com o Município de Atalaia: '

.
.

Daí segue, um tendo com o município de Atalaia, por ima linha.le "direção ao riacho João Dias, prosseguindo por êste até encontrar:
oslimites do engenho Custodio,- contínua pêlos referidos limites até
ao sítio Barracão ou Santa. Alta e, daí pelo riacho Custódio às suas
nascentes, donde prossegue em reta à baixa do Catolé, na linha dívisérie com os Municípios de Murici e' Atalaia. '

h.. Com o Município'de Murici:
Prossegue, limitando com o Município de Murici, por uma linha me

passa naâçlmedísções de Salamanca e Urucú, até à margem direita do
rio Mundafz, na estação do mesno nome; dêste ponto, atravessando o fio,.

«prossegue em direção & Curralinhe, hoje Messias, nos limites do Muni—
cípio de Maceió.

5. Com o Município de Maceió.:
Continua, limitando com o Município de Maceio, por uma reta ao

marco do Taboleiro do Pinto, seguindo por outra reta aoáxternàes de
Aprendizado Agrícola de Satuba, à margem do rig. Muqdau, dende prosS'e-
gue rio abaixo ate a sua fez na lagoª Mundeupdeste“ po'nto segu'e poruma linha que, dividindo ao meio a lagoa. Mundau ou doNêrte, vai este. «

'a entrada do Canal Velho, nos limites do Município deMareêhal Deedgr .ª '»
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1. Entre o: distrito.: deRio Largo 9 Santªnado Nºrte : . -

Começando no Taboleirº das Mariana, no pontoi
limite da propriedade Sao Jose dos (k'-gurias, segue no pºvoado A»—

_len'ia; du! em rota ª Kundun: deste pontº prossegue em rºta no Í:denºminado Rocha, dando oontím'xa por outra reta. ao mªrco dq “Babe? '
te do Pinto, an linha divisõria com o Município de m.0915. -'

'

“
2. Entre ou diátritoa de Saptn Luzia do 'Nefrt '-

. ' ' Coqueiro Boca : .. -.. (' O?

É' ' .Gomeçmdo na embacadurc dº riacho Maia—ae,

goa do Nºrte ou Kundun, seguia pela refez-iae riacho the” 5 sua”!
doida continua por unix-et; ; maoonto do rinaho BA:—rl; desc. pºr
:; e a sua confluencía com 9 rio Remo'dio.
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